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INTERESSADO Presidência

ASSUNTO Complementação dos dados cadastrais no SICCAU

 

DELIBERAÇÃO Nº 1789 – CAURS/PLEN

 

O PLENÁRIO – (CAURS/PLEN), reunido ordinariamente no Hotel Araçá (Rua Miguel Main Felo, Capão da Canoa/RS), no dia 24
de junho de 2024, no uso das competências que lhe conferem o inciso XLIV do art. 29 do Regimento Interno do CAU/RS, após
análise do assunto em epígrafe, e

 

Considerando a necessidade de atualização de termos e nomenclaturas adotados no SICCAU em “DETALHES DO(A)
PROFISSIONAL”;

Considerando a necessidade de ampliação dos dados cadastrais de iden�ficação profissional para que se tenha um registro
fidedigno do perfil de profissionais registrados no conselho;

Considerando a missão de promover a arquitetura e urbanismo para todos, o que implica na necessidade da coleta de dados
desagregados para inferências sobre a condição de acesso e permanência na profissão de diferentes grupos, para fins
esta�s�cos, respeitando os dados pessoais, protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados;

 

Considerando a Proposta n° 002/2022 – CTPAF-CAU/BR, emi�da em 14 de novembro de 2022, anexo I, a qual propõe a
alteração dos campos de “detalhe do(a) profissional”;

 

Considerando a necessidade de acesso a dados que demonstrem o perfil dos(as) profissionais, a fim de conhecer quem são os
profissionais, bem como realizar ações voltadas para públicos específicos e também para a totalidade;

 

Considerando que até o momento as referidas alterações não foram implementadas no SICCAU;

 

Considerando a Proposta nº 005/2024 - CTPAF-CAU/RS, a qual solicitou encaminhamento de o�cio ao CAU/BR reiterando a
necessidade de atualização e complementação nos dados dos profissionais no SICCAU.

 

DELIBERA:

 

1- Solicitar ao CAU/BR que faça atualizações nos dados dos profissionais no SICCAU com a inclusão de perguntas que
demonstrem o perfil de diversidade do(a)s arquiteto(a)s e urbanistas (conforme já orientado pela Proposta n° 002/2022 –
CTPAF-CAU/BR), e providencie:

 

a) Revisão das perguntas constantes na Proposta n° 002/2022 – CTPAF-CAU/BR, em especial quanto ao item 3 de seu anexo, e,
também, avalie a melhor forma de ques�onar a presença, por exemplo, de Transtorno de Espectro Au�sta e outras condições
não abrangidas pela referida proposta.

b) Contratação de uma consultoria em diversidade para a construção do ques�onário a ser implementado no SICCAU, a fim de
que as terminologias sejam aplicadas corretamente e seja possível extrair dados relevantes para as ações do Conselho.

 



2-    Encaminhar esta deliberação à Presidência para envio de o�cio ao CAU/BR.

 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Alegre-RS, 24 de junho de 2024
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Antônio Cezar Cassol da Rocha    X

Andressa Mueller X    

Anelise Gerhardt Cancelli X    

Carline Luana Carazzo X    

Cris�ane Bisch Piccoli X    

Eudes Vinícius Dos Santos    X

Fabiana Dona� X    

Gislaine Vargas Saibro X    

Guilherme Osterkamp X    

Isabel Cris�na Valente X    

José Daniel Craidy Simões X    

Juliana Duré    X

Juliana Wagner X    

Luís Henrique Brock X    

Marcelo Arioli Heck X    

Marcos Antonio Leite Frandoloso X    

Mayara Godoi Damian X    

Miguel Antonio Farina    X

Nathália Pedrozo Gomes    X

Nelci Fá�ma Den� Brum    X

Rafael Ar�co X    



Rafaela Ri�er dos Santos X    

Silvia Monteiro Barakat X    

Vivian Ribeiro Magalhães X    
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